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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

PORTARIA 

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA 

PORTARIA NºJ04.2/2023 
DE S DE AGOSTO DE 2023 

“Concessdo — de  Licenca  Sem 
Vencimentos — ao servidor — que 
especifica”. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, 
no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 166 e seguintes da Lei Complementar 
Municipal nº 825 de 30 de dezembro de 2009; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Licenga Sem Vencimentos no periodo abaixo 

especificado, do seguinte servidor: 

DE 
; B ; , ASSISTENTE PROCURADORIA | 22/08/2023 NADINE MONTEIRO DE SANT'ANA 1888 — | IDMINISTRATIVO GERAL À 

o - 2108/2025 

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação. 

Art 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, 
EM 4‘ DE AGOSTO DE 2023. 

DANILO ALVES DE CARVÁLHO 
Prefeito Munifip 

Praça Floriano Peixoto, n°. 27, 1º Andar, Centro, ltabaianinha/SE. CEP 49.290-000, CNPJ 13.098.181/0001-82 

E-mail: i abaianish s gov.br - Fone: 79-3544-1291 
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